


5 - Sobre o não atendimento das exigências previstas no Edital pela licitante GFK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
ME, man vemos o entendimento apontado no PARECER 22/2024 - DREN, em relação a qualificação técnica,
conforme observações apresentadas abaixo:

     5.1 - As ART's de execução de obra apresentadas para o atestado técnico operacional fornecido pela empresa
Forma Office Comércio de Móveis e Interiores LTDA, confirmam exatamente o que foi considerado na análise
anterior. Na ART 1020180128552 está discriminado "Reforma de edi cio de alvenaria" nas a vidades técnicas
executadas e a ART 1020180216573 possui a a vidade "Execução fundações superficiais", o que não se enquadra
como estaca, que são fundações profundas. Desta forma, o atestado acima referido não atende aos itens
"10.5.4.2.1. - Execução de edificação de materiais mistos de no mínimo 250m²" e "10.5.4.2.2 - Execução de estaca
escavada" do edital. 

        5.2 - O atestado fornecido pela Forma Office Comércio de Móveis e Interiores LTDA não atende ao que está
expressamente solicitado no edital nos itens "10.5.4.3.1.2. Constar local e data de início dos serviços" e
"10.5.4.3.1.3 Registro de atividade em andamento ou concluída".

       5.3 - Sobre a alegação em relação a RECORRIDA, informo que a Qualificação Econômico-Financeira foi feita
pelo setor responsável, de acordo com o que está previsto no item 10.5.3 do edital, e a empresa se encontra apta
para o cumprimento do objeto licitado.

III. CONCLUSÃOIII. CONCLUSÃO

Desta forma, esta equipe técnica, mantém seu posicionamento quanto a desclassificação das empresas NÚCLEO
LOCAÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e GFK COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA ME. 
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